
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PROCURADORIA GERAL LEGISLATIVA 

Merno n° 120/2016-PGL/CMP 	 Parauapebas/PA, 02 de junho de 2016.  

De: Procuradoria Geral Legislativa 
Para: Secretaria Legislativa 
Att.: Sr. Jardison James Gomes da Silva e Silva 

Senhor Diretor, 

Cumprimentando-o, em resposta aos memorandos n° 266, 267, 268 e 269/2016, oriundos 
desta Diretoria Legislativa, encaminho a V. Sa., em três vias de iguais teor e forma, as redações  

finais da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 002/2016 (Emenda à Lei Orgânica n° 002/2016),  

da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 003/2016 (Emenda à Lei Orgânica n° 003/2016), do 
Projeto de Resolução n°  002/2016 (Resolução n° 005/2016) e do Projeto de Decreto Legislativo n° 

001/2016 (Decreto Legislativo n° 001/2016), para as providências seguintes. 

Na oportunidade, reitero que aguardo via publicada da Resolução no 005/2016, com a 
máxima brevidade, para encaminhamento ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do  

Pará para fim de cadastro. 

Atenciosamente, 
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Mane Paula Araújo 	it 
Procutador Geral 

Araújo 
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